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MARINHA DO BRASIL 
 

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 1  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 1.1  Contratação de empresa para capacitação e aperfeiçoamento de 4 (quatro) militares da 
Praça D’Armas, por meio da participação no curso de técnica de confeitaria, a ser realizado no 
período de 22 de junho a 10 de julho de 2026, no Pátio Brasil Shopping, Brasília/DF. 
 1.2  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
 1.3  O prazo de execução dos serviços ocorrerá no período de 22 de junho a 10 de julho de 2026, 
no Pátio Brasil Shopping, Brasília/DF. 
 1.4  O custo estimado unitário da contratação é de R$ 989,00 (novecentos e oitenta e nove reais), 
totalizando R$ 3.956,00 (três mil, novecentos e cinquenta e seis reais) para os 4 (quatro) militares. 
 1.5  O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum. 
 1.6  O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo. 
 
 
 2  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
 2.1  A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada neste 
Termo de Referência. 
 Plano de Contratações Anual 
 2.2  O Decreto n° 11.137/2022 torna dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica o cumprimento da regulamentação do inciso VII do caput do art. 12 da Lei n° 
14.133/21, que trata do Plano de Contratações Anual (PCA). 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada neste Termo de 
Referência. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
4.1 Esta contratação possui requisitos de sustentabilidade. 
 Subcontratação 
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 Garantia da contratação 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
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2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 Vistoria 
4.4 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
 Condições de execução 
5.1 A execução dos serviços será iniciada na data de 22 de junho de 2026, inclui todas as despesas 
necessárias à realização do curso tais como: elaboração e revisão no material didático (apostilas), 
certificado, pastas, sala de aula com ambiente climatizado, acompanhamento e coordenação da 
turma, custo horas/aula, encargos sociais e remuneração ao Serviço Nacional De Aprendizagem 
Comercial - SENAC. 
 Especificação da garantia do serviço 
5.2 O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 Preposto 
6.6 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado. 
6.7 O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de 22 de junho a 10 de julho de 2026. 
6.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 
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 Rotinas de Fiscalização 
6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 Fiscalização Técnica 
6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
6.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.  
6.17 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
 Fiscalização Administrativa 
6.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 Gestor do Contrato 
6.20 Cabe ao gestor do contrato: 
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6.20.1  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato con-
tendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exem-
plo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 
6.20.2  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relaci-
onadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.20.3  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empe-
nho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.20.4  emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.20.6  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham jus-
tificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativida-
des da Administração. 
6.20.7  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida 
pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento de-
finitivo do serviço. 
6.20.8   receber e dar encaminhamento imediato: 
6.20.9   às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o 
art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  
6.20.10 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações tra-
balhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defen-
soria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 
 
7 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não-continuados, sem 
utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-se nos pressupostos 
do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
7.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
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pessoalidade e subordinação direta. 
 
8 DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE DISPENSA E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DO 
SERVIÇO 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa de licitação, com base fundamentada 
no art. 6º, inc. XVIII, combinado com o art. 75, inc. XV, alínea f, da Lei n° 14.133/2021. 
8.2 A escolha do prestador do serviço foi feita pela representatividade da empresa que integra 
como referência de qualidade em matéria de contratação pública e suporte para a Administração 
Pública, reconhecimento pelo mercado da qualidade e confiança das informações e soluções 
produzidas pela legítima a sua notória especialização. 
8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 Habilitação jurídica 
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO 
 O custo da contratação é de R$ 3.956,00 (três mil, novecentos e cinquenta e seis reais), e 
sua razoabilidade encontra-se demonstrada, conforme procedimentos e justificativas constantes 
do Anexo A do TJDL. 
 
10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
a) Gestão/Unidade: 711000/000001; 
b) Fonte de Recursos: 01000000000; 
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c) Programa de Trabalho: 174672; 
d) Elemento de Despesa: 339039; e 
e) Ação Interna: E4A2DV201B4. 
 

Brasília, DF, na data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

RAONI DA PAIXÃO E SILVA 
Capitão-Tenente (IM) 

Encarregado da Seção de Municiamento e Obtenção 
 
 

Brasília, DF, na data da assinatura eletrônica. 
 APROVO: 

 
 
 

ANDRÉ MORAES BARROS 
Capitão de Mar e Guerra 
Ordenador de Despesa 
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